
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
037/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023
 
CONTRATANTE:  CAMARA  MUNICIPAL  DE  IPANGUAÇU/RN,
sediada na Avenida Luiz Gonzaga, nº 967 – centro – Ipanguaçu/RN.
CONTRATADO:  COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO
NORTE – CNPJ: 08.324.196/0001-81, sediada na Rua Mermoz, 150
– Baldo – Natal/RN.
 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação de
prazo e valor do Contrato Administrativo nº 037/2023 pelo prazo de
12 (doze)  meses,  cujo objeto é Contratação de empresa para o
fornecimento ou suprimentos de Energia Elétrica, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Ipanguaçu.
VIGENCIA: 24/11/2024 a 23/11/2025
VALOR ADITIVO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Poder Legislativo;
Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Ipanguaçu;
Função: 01 – Legislativa;
Sub-função: 031 – Ação Legislativa;
Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do Legislativo;
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades Funcionais da
Câmara Municipal;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39.00.00.00  –  Outros  Serviços  de
Terceiros – PJ;
Fonte  de  Recursos:  1500.0000  –  Recursos  -  Não  vinculados  a
impostos
 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93
 
 
Ipanguaçu/RN., 22 de novembro de 2024.
 
Doel Soares da Costa
Presidente da Câmara Municipal
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